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À vereadora abaixo assinada, após oulida a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal

da Segurança, dos Transportes e do Trânsito que determine a gratuidade do

estacionamento rotativo a partir das dezoito horas e quanenta e cinco minutos,

tendo em vista que os usuários que estacionam neste horário são obrigados a

adquirir no mínimo meia hora de estacionamento até às dezenove horas e

quinze minutos, passando do horário de funcionamento da zona azul que é

até às dezenove horas. Cabe saüentar que o tempo excedente, aprís às

dezenove horas, fica registrado para os primeims quinze minutos do dia

seguinte, sendo que no sábado este registro fica para os primeiros quinze

minutos de segunda-feira, obrigando os usuários ^ p^gaÍ por senriço que na

maior parte dos casos não utiüzam no o dia.

Rio Grande de 2011.s

Lucian
Vere

i Branco
ra do PMDB

Presidente

VISTO


